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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 49/2017

O Municipio de Piracanjuba/GO, no uso de suas atribuições
legais, torna publico para conhecimento dos interessados que fará
realizar o Pregão Presencial nº 49/2017, no dia 24 de julho de 2017,
às 08:00 h, na sala de Licitações da Prefeitura de Piracanjuba, do tipo
Menor Preço Por Quilômetro Rodado, objetivando a contratação de
pessoa física ou jurídica, aptos a realizar a prestação de serviços de
transporte (veículo com motorista) de alunos da rede pública mu-
nicipal e estadual de ensino do Município de Piracanjuba/GO, da
zona rural, em vias pavimentadas e não pavimentadas, conforme
especificado no EDITAL, o qual encontra-se à disposição dos in-
teressados, com seus respectivos anexos, no site www.piracanju-
ba.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone (64) 3405-4003 ou
pelo e-mail licitacaopiracanjuba@hotmail.com.

Piracanjuba-GO, 7 de julho de 2017.
JOÃO BARBOSA DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no- 46/2017; Pregao Presencial n. 015/2017; Processo no-

22801/2017; Objeto: Contrato de aquisicao de generos alimenticios,
para atender as necessidades da Alimentacao Escolar da Unidades
Escolares (CMEI, EMEI, EMEF e EMREF) do municipio de Rio
Verde - GO; Base Legal Lei n. 8.666/93; Partes: Fundo Municipal de
Educacao e BLG Licitacoes Ltda Epp.; Data Assinatura: 02/06/2017;
Valor: R$ 308.546,01 (trezentos e oito mil, quinhentos e quarenta e
seis reais e um centavo); Data Vigencia: 02/06/2017 ate 31/12/2017;
Signatarios: Miguel Rodrigues Ribeiro pela contratante e Gilney Teo-
doro Mendes pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 3/2017

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás, Goiás, com
sede na Rua Santa Rosa, no- 339, Bairro Santa Tereza, Santa Rosa de
Goiás, Goiás torna público que no dia 01/08/17; às 13:30 h, na sala
de licitação da Prefeitura, serão recebidos os envelopes de docu-
mentação e proposta relativos à Tomada de Preços nº 03/17, que tem
por objeto a conclusão de execução de obras e serviços de construção
de quadra escolar coberta, sob o regime de empreitada a preço global
(PAC 206566/2013). O Edital e maiores informações serão obtidas na
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Goiás, ou pelo fone: 62 3335-
6146, durante o horário das 08:00h as 11:00h e das 13:00h até as
17:00h, de segunda-feira a sexta-feira.

Santa Rosa de Goiás-GO, 7 de julho de 2017.
JORDANNA CARRIJO MONTEIRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DO DESCORBERTO

AVISO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO No- 1/2017 - FMAS

Para Contratação de Pessoal Por Tempo Determinado.
O Município de Santo Antônio do Descoberto/GO através do

Fundo Municipal de Assistência Social, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ/MF no- 07.429.209/0001-14, representado por
sua gestora a Senhora JOANA D'ARC ARAUJO RÊGO no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o caráter emergencial, torna
pública que estarão abertas, nos dias 10/07/2017 à 14/07/2017 as
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 001/2017
FMAS, visando à contratação temporária de excepcional interesse
público de funções diversas da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social e Transferência, por tempo determinado, em Regime
Jurídico Geral, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal, em conformidade com a Lei Municipal nº 755/2008. O Edital
com as exigências, atribuições do cargo, remuneração, critérios de
classificação e demais informações encontram-se afixado no quadro
de avisos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Descober-
to/GO e no site http://santoantoniododescoberto.go.gov.br. Maiores
informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social e Transferência de Renda, endereço Quadra 33
Lote 22 - Centro, cidade de Santo Antônio do Descoberto-GO, ou
pelo telefone (61) 3626-7640.

SAD-GO, 7 de julho de 2017.
JOANA D'ARC ARAUJO RÊGO

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
e Transferência de Renda

ANAILDA ALVES DANTAS
Presidente da Comissão Organizadora

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
No- 1/2017-FME

O Município de Santo Antônio do Descoberto - Estado de
Goiás, através do Fundo Municipal de Educação representado pela
senhora Secretária de Educação, MARIA IOLANA DA SILVA OLI-
VEIRA, no uso de suas atribuições legais faz saber aos interessados
que, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal; do art.
92, inciso X da Constituição Estadual de Goiás, e, ainda, a Leis
Municipais nºs 755/2008, 180/1993 e Lei 987/2015 e demais ins-
trumentos legais mediante as condições estabelecidas no Edital de
Processo Seletivo Simplificado 001/2017-FME, resolve TORNAR
PÚBLICO a classificação final do resultado Processo Seletivo Sim-
plificado Edital nº. 001/2017, com a finalidade de selecionar pessoal
para o exercício temporário dos cargos de Professor, Auxiliar Ad-
ministrativo, Monitor, Auxiliar de Serviços Gerais e Merendeira, a
fim de atuarem nos estabelecimentos da rede Publica Municipal de
ensino, conforme lista de classificados disponível no site http://san-
toantoniododescoberto.go.gov.br/ e Placard da Prefeitura e Secretaria
Municipal de Educação. Os interessados em apresentar recurso contra
o resultado, deverão protocolar as razões recursais em 02 (dois) dias
úteis na sede da Prefeitura Municipal , para que a comissão responda
em igual período sob pena de preclusão.

SAD-GO, 7 de julho de 2017.
MARIA IOLANA DA SILVA OLIVEIRA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2017

Processo Administrativo Nº 014950/2017.
O Município de Uruaçu/GO, CNPJ n° 01.219.807/0001-82,

torna público para conhecimento dos interessados, que será realizado
sessão pública no dia 10/08/2017, às 09h na Sala de Licitações,
localizada na Prefeitura Municipal de Uruaçu-GO, na Rua Dona Cân-
dida, Esq. com a Rua Goiás, s/n, Centro, a licitação na modalidade
Concorrência, tipo Menor Preço Global, visando a, Seleção e Con-
tratação de Empresa de Engenharia Para Reabilitação e Pavimento de
Vias Urbanas da Cidade de Uruaçu/ Go, de Acordo Com As Con-
dições e Especificações Estabelecidas No Edital e Seus Anexos. O
Edital e seus anexos poderão ser requeridos pelo e-mail com-
pras@uruacu.go.gov.br. Informações - Telefone (62) 3357-3066.

Uruaçu-GO, 4 de julho de 2017.
MARIA DE FATIMA DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

EXTRATO DE CONTRATO No- 20170230/CP/01/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura
Municipal de Açailândia (Contratante) e a empresa Luzes de Açai-
lândia SPE LTDA (Contratada). ESPÉCIE: Contrato de Parceria Pú-
blico-Privada (PPP), na Modalidade de Concessão Administrativa.
OBJETO: é a concessão administrativa para a prestação dos serviços
de modernização, otimização, expansão, operação, manutenção e con-
trole remoto e em tempo real da infraestrutura da REDE MUNI-
CIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do Município de Açailândia,
de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
ao qual será executado pela empresa contratada acima identificada.
BASE LEGAL: a) pela Constituição Federal de 1988; b) pela Lei
Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; c) pela Lei Federal nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; d) pela Lei Federal nº 9.074, de 07
de julho de 1995; e) pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993; f) pela Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996; g)
pela Lei Municipal nº 447, de 04 de janeiro de 2016; h) pela Re-
solução nº 414/10 da ANEEL; i) por outras normas legais, técnicas e
instruções normativas pertinentes; e, J) pelo EDITAL de Concorrência
nº 01/2017 - CEL e seus ANEXOS. VALOR GLOBAL: R$
303.836.655,29 (trezentos e três milhões, oitocentos e trinta e seis
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e nove centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: o prazo de vigência da concessão é de
35 (trinta e cinco) anos, contados da data da Ordem de Início(01 de
agosto de 2017). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamen-
tária: Fonte de Recurso: 010000- Recursos Ordinários; Órgão: 02 -
Executivo; Unidade: 11 - Sec de Infraestrutura e Urbanismo; Função:
25- Energia; Sub-Função: 752 - Energia Elétrica; Programa: 0014 -
Açailândia Reluz; Projeto / atividade: 2.083 - Manutenção, Con-
servação e Melhoria da iluminação Pública; Natureza da Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS:
Sr. Juscelino Oliveira e Silva - Prefeito Municipal, Saulo Aranha de
Castro e Costa - Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
pelo Concedente e Sr. Alberto Rodriguez Casasola - Presidente, pela
Concessionária. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios
na Prefeitura Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO No- 20170231/2017

PARTES: O Município de Açailândia/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a em-
presa LINUX TRANSPORTES LTDA -ME CNPJ sob o nº
10.929.764/0001-10. OBJETO: A outorga de Concessão, da prestação
do serviço público de transporte coletivo de passageiros, por ônibus,
em linhas regulares, no Município de Açailândia/MA, conforme es-

pecificações contidas no processo licitatório da modalidade Dispensa
de Licitação nº073/2017. BASE LEGAL: Aplicam-se a este Contrato
a Lei Orgânica do Município de Açailândia; Lei Municipal nº
301/2008 - Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo; Lei
Federal n° 12.587/2012 - Política Nacional de Mobilidade Urbana;
Lei Federal nº 8.987/95, bem como as demais legislações e regu-
lamentos incidentes na espécie.Fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, o processo administrativo de dis-
pensa de licitação nº 073/2017, bem como a decisão judicial proferida
no processo judicial nº 3926-79.2014.8.10.0022, em trâmite na 1ª
Vara da Comarca de Açailândia/MA. DA TARIFA: A tarifa será de
R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), na modalidade "Tarifa
única", sem diferenciação entre as diversas linhas. PRAZO DE VI-
GÊNCIA: A CONCESSIONÁRIA, deverá executar o serviço previsto
na Cláusula Primeira deste Contrato pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato de Con-
cessão. DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2017. SIGNA-
TÁRIOS: Saulo Aranha de Castro e Costa - Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, pela Contratante e o Sr. Geraldo Neves
da Silveira Neto, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado
por meio próprios na Prefeitura Municipal.

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 6/2017

O Município de Açailândia - MA, através da Prefeitura Mu-
nicipal de Açailândia, por meio da Comissão Central de Licitação -
CCL, torna público aos interessados que, com base na lei nº 12.232,
de 29 de Abril de 2010, e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar às 08:00hs (oito horas) do dia 24 de agosto
de 2017, licitação na modalidade Concorrência nº 006/2017, do tipo
Melhor Técnica, na forma de execução indireta, objetivando a con-
tratação de agência de propaganda para prestação de serviços de
publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas in-
tegradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a inter-
mediação e a supervisão da execução externa, compra de mídia e a
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divul-
gação, de interesse desta Administração Pública Municipal. A pre-
sente Licitação será realizada na sala de reunião da Prefeitura Mu-
nicipal de Açailândia, situada na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das
Nações, CEP n° 65.930-000, Açailândia - MA e será presidida pela
Presidente da CCL desta Prefeitura Municipal. O Edital e seus Ane-
xos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª
feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (catorze horas) e
no site oficial deste poder executivo - www.acailandia.ma.gov.br, on-
de poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e-mail licitacao@acailan-
dia.ma.gov.br ou pelo telefone (99) 3538-8666 - Ramal 218.

CONCORRÊNCIA No- 7/2017

O município de Açailândia (MA), através da Prefeitura Mu-
nicipal de Açailândia, por meio da Comissão Central de Licitação -
CCL, torna público aos interessados que, com base na Lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores
e Decreto Municipal nº 136/2015, fará realizar às 14:00h (catorze
horas) do dia 24 de agosto de 2017, licitação na modalidade Con-
corrência nº 007/2017, sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço global, do tipo técnica e preço, tendo por objeto
a eventual contratação de empresa de especializada para execução dos
serviços de assessoria e consultoria jurídica tributária, para apoio ao
desenvolvimento das ações de inteligência fiscal, incremento da ar-
recadação tributária, recuperação de passivos tributários e qualifi-
cação e atualização permanente dos agentes públicos, envolvidos nas
atividades de gestão e planejamento de tributos do município de
Açailândia-MA, bem como cobrança e recuperação de créditos tri-
butários vencidos, de interesse da Secretaria Municipal de Economia
e Finanças. A presente licitação será realizada no auditório da Pre-
feitura Municipal de Açailândia, situada à Av. Santa Luzia, s/nº,
Parque das Nações, Açailândia (MA) e será presidida pelo presidente
da CCL desta prefeitura municipal. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (catorze
horas) e no sítio oficial deste poder executivo - www.acailan-
dia.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail lici-
tacao@acailandia.ma.gov.br ou pelo telefone (99) 3538-8666 - Ramal
218.

Açailândia-MA, 6 de julho de 2017.
MÁRCIO GHEYSAN DA SILVA SOUZA

Presidente da Comissão

PREGÃO PRESENCIAL No- 40/2017 - SRP

O município de Açailândia (MA), através da Prefeitura Mu-
nicipal de Açailândia, por meio da Comissão Central de Licitação -
CCL, torna público aos interessados que, com base na Lei nº
10.520/02, Decreto Municipal nº 134/2015, Lei nº 123/2006 e al-
terações posteriores, Decreto Municipal nº 136/2015, e subsidiaria-
mente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
fará realizar às 08:00h (oito horas) do dia 21 de julho de 2017,
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 040/2017, para registro
de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo menor preço (por
item), tendo por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para execução dos serviços de monitoramento (24 horas) com sistema
de alarmes via rádio, com material incluso em comodato (central de
alarme, sensor de presença, teclado numérico, sirene, rádio), incluin-
do assistência técnica, de interesse dessa administração pública. A

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DO DESCORBERTO

AVISO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO No- 1/2017 - FMAS

www.pciconcursos.com.br

http://www.estudegratis.com.br


